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Termo de Referência

1.) Da natureza do objeto, prazos e quantitativos:
[bookmark: _Hlk224547919]1.1. Contração de empresa especializada no fornecimento de serviços de calibração de aparelho termo-higrômetro, por um período de 1 mês, para atender a farmácia básica.
1.2 – São estimados para a presente contratação a quantidade abaixo descrita:
ESPECIFICAÇÕES
	Item
	Descrição
	Unidade
	Qtd.
	Valor unitário
	Valor total

	1
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CALIBRAÇÃO DE TERMO-HIGROMETRO
	UNIDADE
	1
	
R$ 97,67
	
R$ 97,67

	2
	CALIBRAÇÃO DE APARELHO TERMOMETROS DE GELADEIRA. PATRIMÔNIO Nº 027901PATRIMÔNIO Nº 029540 
	UNIDADE
	2
	
R$ 129,67
	
R$ 259,34

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 357,01



2.) Da fundamentação/justificativa:
2.1 –   A calibração de termo-higrômetros é um procedimento técnico indispensável para garantir que as medições de temperatura e umidade relativa do ar estejam corretas e confiáveis. Ela consiste na comparação direta entre os valores lidos pelo instrumento e os valores de um padrão de referência certificado, identificando erros de medição e assegurando a rastreabilidade à Rede Brasileira de Calibração.
3.) Dos requisitos para contratação:
3.1 – A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de propostas a serem exigidas na dispensa, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 14.133/21.
3.2 – A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) no fornecimento dos produtos acima relacionados deverá(ão) apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação, para posterior contratação.
a) Cópia do Contrato Social devidamente atualizado na forma da Lei;
b) Cópia do CNPJ da empresa          
c) Cópia da CND junto a Receita Federal (certidão conjunta), estadual e Municipal da sede da interessada.
d) CND trabalhista;
e) Cópia da CND junto ao FGTS.
f) Demais documentos a serem exigidos no Edital ou pela administração.
4.) DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
4.1 – A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o menor preço.
5.) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1 – As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência serão cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 2026, conforme dotações parte integrantes do processo.
· Elemento: 3.3.90.39.00    Sub elemento:17 (manutenção e conservação de maquinas e equipamentos)
· Ficha: 0303
· Fonte:102
· Destinação: 00
6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:
6.1. A execução será iniciada imediatamente e o fornecimento realizado imediatamente após emissão da ordem de fornecimento empenhada pelo departamento responsável.
6.2. O serviço deverá ser entregue na sede do Fundo Municipal de saúde de Acreúna, situado na Rua Jordelina do Carmo Arantes nº 92, Serra Dourada, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 as 17:00 em dias comerciais.
6.3 O pagamento deverá observar o recebimento da Nota de Empenho/requisição ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso;
7. DA VIGÊNCIA
7.1. O contrato/ordem de serviço decorrente do procedimento realizado terá vigência por 30 dias (1) mês.
8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
8.1. Os fornecimentos serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da comprovação da execução, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes.
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (Dois) dias do recebimento provisório;
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. A contratada obriga-se a:
9.1.1. Efetuar a execução dos fornecimentos e/ou serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os fornecimentos/serviços prestados; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A Contratante obriga-se a:
10.1.1. Receber provisoriamente, disponibilizando local, data e horário;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade provisoriamente com as especificações constantes, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
11. MEDIDAS ACAUTELADORAS:
11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
12. DO PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica em conta de titularidade da contratada obedecida as seguintes condições:
a. os pagamentos serão realizados contra apresentação: Os pagamentos serão efetuados 15 (quinze) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Acreúna, através da Secretaria Municipal de Finanças.
b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada, e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.
12.2. a contratada deverá apresentar ao setor competente da contratante, por ocasião dos pagamentos, cópia dos seguintes documentos:
1. Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta);
1. Certificado de regularidade de situação com o FGTS;
1. Certidão Negativa Municipal; 
1. Certidão Negativa Estadual;
1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
A contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela contratada.
12.3. Poderá a contratante sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
1. Incoerência no fornecimento do objeto deste contrato, de responsabilidade da contratada; 
1. Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste contrato;                                                                                                                                                                           
1. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
13. RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO
13.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem de serviço/fornecimento, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração Prefeitura, total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, facultado à Administração da Prefeitura chamar os remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente, ou revogar o procedimento. 
13.2. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular fiscal e trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade expirada, a empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade. 
13.3. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.  DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
14.1.  Por se tratar de contratação para fornecimento pontual de serviços com entrega única e imediata, a contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho, que terá força de contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.  CONTROLE DA EXECUÇÃO
15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Administração;
15.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução;
15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;
15.3. O fiscal do contrato/procedimento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
17. SANÇÕES
17.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, respeitados a ampla defesa e contraditório.
18. ALINHAMENTO ENTRE A AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A presente aquisição refere-se ao fornecimento único, destinado ao atendimento de necessidade pontual da administração, não estando vinculada no Plano de Contratação Anual (PCA) desta administração, especificamente no Decreto nº. 358/24 alterado pelo Decreto nº 007/25 nos itens abaixo:
262 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS


JOUSIANE MARTINS PIRES
FARMÁCIA BÁSICA/FMS










D E C L A R A Ç Ã O
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

		O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, declara para os devidos fins de prova e em conformidade com o Plano Plurianual – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, conjuntamente com a Lei Orçamentária Anual – LOA, previstas para o exercício de 2026, que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE possui Dotação Orçamentária para efetuar os compromissos decorrentes da abertura de procedimento licitatório na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO para o fornecimento do produto. Desta forma AUTORIZA abertura do procedimento para aquisição da fonte. 
		Por ser verdade, firmo a presente, para que surta efeitos legais pertinentes.   


Acreúna, Go 16 de março de 2026.









_______________________________________
APARECIDO DOS SANTOS LIMA
GESTOR DO FMS
DEC. 044/2025










DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 02/2026

[bookmark: _Hlk230264092]Objeto. Contração de empresa especializada no fornecimento de serviços de calibração de aparelho termo-higrômetro, por um período de 1 mês, para atender a farmácia básica.
Senhor(a) Resp. de compras,
Com os cumprimentos, solicitamos, autorização para serviços de calibração de aparelho termo-higrômetro, por um período de 1 mês, para atender a farmácia básica. .  A solicitação  se dará em conformidade com os termos do art. 75 – II da Lei 14.133/2021.
	Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Fundo Municipal de Saúde 

	Responsável pela Demanda: Jousiane Martins Pires
	Decreto: 

	E-mail:basicafarmacia@outlook.com
	Telefone: 64 3062 - 0015

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):FARMACIA BASICA

	1. Justificativa da necessidade:  A calibração de termo-higrômetros é um procedimento técnico indispensável para garantir que as medições de temperatura e umidade relativa do ar estejam corretas e confiáveis. Ela consiste na comparação direta entre os valores lidos pelo instrumento e os valores de um padrão de referência certificado, identificando erros de medição e assegurando a rastreabilidade à Rede Brasileira de Calibração.

	2. Estimativa dos itens a serem fornecidos:
	ITEM
	PRODUTO/SERVIÇO
	QUANT.
	VALOR UNIT. MÉDIA R$
	VALOR TOTAL MEDIA R$

	1
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CALIBRAÇÃO DE TERMÔHIGROMETRO
	1
	97,67
	97,67

	2
	CALIBRAÇÃO DE APARELHO TERMOMETROS DE GELADEIRA. PAT. 027901-PAT. Nº 029540
	2
	129,67
	259,34

	
	
	
	TOTAL
	357,01




	3. Previsão de para início dos serviços/fornecimentos:
      Após emissão da ordem de fornecimento empenhada.

	4.  Indicação do gestor do fornecimento, do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização: Não haverá emissão de contrato por se tratar de entrega única, podendo então ser apenas o empenho, sendo o responsável JOUSIANE MARTINS PIRES.


Sem outro particular, reiteramos os protestos de elevada consideração.

Atenciosamente,
Acreúna, 16 de março de 2026

_____________________________________________
                                                                                     Farmaceutica
DECLARAÇÃO DE ACEITE
 DE FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

   Eu, Jousiane Martins Pires, ocupante do cargo de farmacêutica, lotada no Fundo Municipal de Saúde. DECLARO, para os devidos fins, que ACEITO a designação para atuar como Fiscal de Contrato, referente à serviços de calibração de aparelho termo-higrômetro, por um período de 1 mês, para atender a farmácia básica, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do processo.
Comprometo-me a acompanhar e fiscalizar a execução contratual, registrando as ocorrências, comunicando irregularidades, adotando as providências necessárias e zelando pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, em conformidade com as normas legais e regulamentares vigentes.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.


Acreúna, 21 de maio de 2026


JOUSIANE MARTINS PIRES
FARMÁCIA BÁSICA/FMS













  Processo Compras: 2033997/2026
	INTERESSADO
	Fundo Municipal de Saúde

	ASSUNTO
	Justificativa 

	OBJETO
	Contratação de Empresa Especializada nos serviços de calibração de aparelho termo-higrômetro, por um período de 1 mês, para atender a farmácia básica.


         
DESPACHO COTAÇÃO
Em atendimento ao DFD nº 02/2026, este departamento foi instado a manifestar sobre pesquisa de preços visando a Dispensa de Licitação visando à Contratação de Empresa Especializada nos serviços de calibração de aparelho termo-higrômetro, por um período de 1 mês, para atender a farmácia básica, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas.
Com efeito, nos termos de regulamento municipal, a pesquisa de preços segue o rito abaixo:
I - Painel de Preços, disponível em endereço eletrônico conforme sistema contratado pelo município, desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.
Referida norma, prioriza os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou IV, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. Assim, informo que a média de preços, conforme mapa de apuração em anexo, foi adquirida através dos incisos citados.




                                                                                                                  Acreúna - Go, aos 16 março de 2026 


Flavia da Silva Rocha
Dep. Compras/FMS
FONE: 64 3062-0015 
RUA JORDELINA DO CARMO ARANTES Nº 90 – SERRA DOURADA - 75.960-000 ACREÚNA -GO
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